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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
               Estado de São Paulo

             
PROJETO DE LEI Nº 24 DE 2026
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO VALOR DE R$ 503.000,00.
A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Governo autorizada a efetuar a abertura de crédito adicional especial, por anulação parcial de dotações orçamentárias, nas seguintes classificações funcionais programáticas:
	01.41
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	01.41.11
	Gestão de Assistência Social
	

	01.41.11.08.122.1014.2002
	Manutenção da Unidade
	

	3.3.90.34
	Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
	100.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.41
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	01.41.11
	Gestão de Assistência Social
	

	01.41.11.08.244.1014.2090
	Benefícios Eventuais e IGD PBF
	

	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros – PF
	46.000,00

	05
	Transferências e Convênios Federais – Vinculados
	

	01.50
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL
	

	01.50.11
	Gestão da Segurança Pública e Defesa Civil
	

	01.50.11.06.181.1013.2239
	Atividades da Guarda e Vigia Municipal
	

	3.3.90.34
	Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
	70.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.56
	SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL
	

	01.56.11
	Gestão de Bem-Estar Animal
	

	01.56.11.18.541.1016.2002
	Manutenção da Unidade
	

	3.3.90.34
	Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
	117.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.40
	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
	

	01.40.11
	Gestão de Desenvolvimento Rural
	

	01.40.11.20.608.1012.2002
	Manutenção da Unidade
	

	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros – PF
	22.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.52
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
	

	01.52.11
	Gestão de Serviços Municipais
	

	01.52.11.15.452.1013.2225
	Manutenção do Cemitério e Velório Municipal
	

	3.3.90.34
	Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
	40.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.52
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
	

	01.52.11
	Gestão de Serviços Municipais
	

	01.52.11.15.452.1013.2225
	Manutenção do Cemitério e Velório Municipal
	

	4.4.90.51
	Obras e Instalações
	1.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.52
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
	

	01.52.11
	Gestão de Serviços Municipais
	

	01.52.11.15.452.1013.2002
	Manutenção da Unidade
	

	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros – PF
	85.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.52
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
	

	01.52.11
	Gestão de Serviços Municipais
	

	01.52.11.15.452.1013.2222
	Limpeza Pública
	

	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros – PF
	1.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.52
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
	

	01.52.11
	Gestão de Serviços Municipais
	

	01.52.11.15.452.1013.2222
	Limpeza Pública
	

	4.4.90.51
	Obras e Instalações
	1.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.53
	ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
	

	01.53.11
	Encargos Gerais do Município
	

	01.53.11.04.122.1011.2263
	Indenizações e Restituições Diversas
	

	3.3.90.92
	Despesas de Exercícios Anteriores
	20.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	
	TOTAL
	503.000,00


Art. 2º O valor da presente abertura de crédito adicional especial será coberto através das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias vigentes:
	01.41
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	01.41.11
	Gestão de Assistência Social
	

	01.41.11.08.245.1014.2087
	Atividades de Proteção Social Básica
	

	3.3.50.39
	Outros Serviços de Terceiros – PJ
	100.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.41
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	01.41.11
	Gestão de Assistência Social
	

	01.41.11.08.122.1014.2002
	Manutenção da Unidade
	

	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros – PF
	46.000,00

	05
	Transferências e Convênios Federais – Vinculados
	

	01.50
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL
	

	01.50.11
	Gestão da Segurança Pública e Defesa Civil
	

	01.50.11.06.122.1013.2002
	Manutenção da Unidade 
	

	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros - PF
	17.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.50
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL
	

	01.50.11
	Gestão da Segurança Pública e Defesa Civil
	

	01.50.11.06.122.1013.2002
	Manutenção da Unidade 
	

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – PJ
	20.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.50
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL
	

	01.50.11
	Gestão da Segurança Pública e Defesa Civil
	

	01.50.11.06.181.1013.2239
	Atividades da Guarda e Vigia Municipal
	

	3.3.90.30
	Material de Consumo
	33.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.45
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
	

	01.45.11
	Gestão de Meio Ambiente
	

	01.45.11.18.541.1012.2010
	Atividades do Meio Ambiente
	

	3.3.90.34
	Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
	117.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.40
	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
	

	01.40.11
	Gestão de Desenvolvimento Rural
	

	01.40.11.20.608.1012.2025
	Atividades do Desenvolvimento Rural
	

	4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente
	22.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.52
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
	

	01.52.11
	Gestão de Serviços Municipais
	

	01.52.11.15.452.1013.2225
	Manutenção do Cemitério e Velório Municipal
	

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – PJ
	41.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.52
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
	

	01.52.11
	Gestão de Serviços Municipais
	

	01.52.11.15.452.1013.2002
	Manutenção da Unidade
	

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – PJ
	87.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	01.53
	ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
	

	01.53.11
	Encargos Gerais do Município
	

	01.53.11.04.122.1011.2263
	Indenizações e Restituições Diversas
	

	3.3.90.93
	Indenizações e Restituições
	20.000,00

	01
	Fonte de Recurso – Tesouro
	

	
	TOTAL
	503.000,00

	
	
	


Art. 3º Ficam alterados os valores constantes nos anexos II e III do PPA 2026 a 2029 e anexos V e VI da LDO do exercício de 2026, pelos valores remanejados nas respectivas classificações programáticas constantes dos artigos 1º e 2º desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Mogi Mirim, 16 de março de 2 026.



DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                 Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 24 de 2026
Autoria: Prefeito Municipal
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